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APELAÇÕES  E  RECURSO  ADESIVO.
PRELIMINARES  ARGUIDAS  EM
CONTRARRAZÕES.  INTERPOSIÇÃO  DE  DOIS
APELOS  PELO  PROMOVIDO.  SENTENÇA
ATACADA  POR DOIS  RECURSOS  DIFERENTES
DA  MESMA  PARTE.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.  PRINCÍPIO  DA  UNICIDADE
RECURSAL.  SEGUNDA  APELAÇÃO  NÃO
CONHECIDA. PRIMEIRA APELAÇÃO VIOLAÇÃO
A  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  RECURSAL.
INOCORRÊNCIA..  RAZÕES  SUFICIENTES  PARA
ATACAR  OS  FUNDAMENTOS  DO
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL E DEMONSTRAR
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O  DESCONTENTAMENTO  DA  PARTE
INSATISFEITA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO.  SERVIDORA  CONTRATADA  SEM
CONCURSO  PÚBLICO. PRORROGAÇÕES
SUCESSIVAS.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  37,  II,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  CONTRATO  NULO.
SALÁRIOS  RETIDOS  E FUNDO  DE  GARANTIA
POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  -  FGTS.  VERBAS
DEVIDAS.  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REFORMA
DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA
APELAÇÃO E DO RECURSO ADESIVO.

-  Havendo  diversidade  de  recursos  visando  à
impugnação da mesma decisão judicial, em razão da
preclusão consumativa e do princípio da unicidade
recursal, somente se deve conhecer do primeiro.

- Observados os requisitos exigidos pelo art. 514, II,
do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  vigente  ao
tempo da interposição do reclamo, deve ser afastada
a  preliminar  de  não  conhecimento  do  apelo  por
violação ao princípio da dialeticidade recursal.

- A respeito dos direitos dos servidores contratados
pela Administração Pública sem observância ao art.
37, II, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal
Federal,  após  reconhecer  a  repercussão  geral  da
matéria,  decidiu  que  tais  servidores  fazem  jus
apenas  ao  recebimento  dos  salários  referentes  aos
dias trabalhados e ao depósito do FGTS -  Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0007428-21.2014.815.0011                                                                                                                                              2  



VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, acolher a preliminar de violação ao princípio
da unicidade recursal para não conhecer da segunda apelação, rejeitar a de violação
ao princípio da dialeticidade recursal, no mérito, prover parcialmente a apelação e o
recurso adesivo.

Isis  Lopes  de Figueiredo Costa ajuizou a  vertente
Ação  de  Cobrança  c/c  Obrigação  de  Fazer, em face  do  Município  de  Campina
Grande, alegando ter sido contratada em 02 de maio de 2007, para exercer a função
de Agente de Pesquisa, sendo que a Edilidade, em janeiro de 2013, procedeu a sua
demissão sem aviso prévio, justa causa e liberar os formulários do FGTS - Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e do seguro-desemprego. Argumentou também não
ter  recebido  os  salários  dos  meses  de  dezembro  de  2012  e  janeiro  de  2013  e  os
décimos terceiros e as férias dos anos mencionados. Sustentou, ainda, ter direito ao
aviso prévio, na forma do art. 487, §1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, FGTS -
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, multa compensatória de 40% (quarenta
por cento), vale-transporte e seguro-desemprego.

Contestação não ofertada, fl. 33.

A Magistrada a quo julgou parcialmente procedente a
pretensão disposta na exordial, consignando os seguintes termos, fls. 38/43:

Ante  o  exposto,  do  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios de direito aplicáveis à espécie, com arrimo
no art. 269, inciso I, do CPC c.c o art. 39, caput, da
Constituição  Federal,  com  redação  anterior  à  EC
19/98,  mantida  pela  Medida  Cautelar  do  STF  na
ADIn  2135,  c.c  art.  JULGO  PROCEDENTE,  EM
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PARTE,  A AÇÃO,  e,  em  consequência,  condeno  o
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE a pagar a ISIS
LOPES DE FIGUEIREDO COSTA, o salário integral
do mês de dezembro de 2012 e os 16 dias trabalhados
em  janeiro  de  2013,  às  férias  integrais  do  mês  de
dezembro de 2012 e  proporcionais  de  01/01/2013  a
16/01/2013 – (1/12), com seu respectivo adicional ( 1/3
constitucional)  e  o  13º  salário  integral  de  2012  e
proporcional  relativo  ao  ano  de  2013  –  (1/12),
devendo aplicar a correção monetária (pelo IPC) e os
juros  de  mora  de  0,5%  (meio  por  cento)  ao  mês
aplicados até  o  advento  da  Lei  n.º  11.906/2009  e  a
partir  desta,  deve  ser  aplicado  o  percentual
estabelecido  para  a  caderneta  de  poupança,  com
observância  da  prescrição  quinquenal,  bem  como
para determinar que o Município proceda a imediata
anotação da baixa do contrato de trabalho na CTPS
do  autor,  restando  improcedente  o  pedido  de
condenação de verbas trabalhistas.
Condeno,  ainda,  o  promovido  no  pagamento  das
despesas processuais  e honorários advocatícios que
arbitro no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) com
esteio no §4º do art. 20, do Código de Processo Civil.

Inconformado,  o  Município  de  Campina  Grande
interpôs  APELAÇÃO,  fls.  46/61,  alegando,  em  resumo,  a  nulidade  do  contrato
administrativo celebrado com a autora em razão da admissão ter sido realizada sem
prévia aprovação em concurso público e o descabimento da pretensão de receber
verbas  de  caráter  celetista,  e  defendendo,  a  um  só  tempo,  o  adimplemento  das
parcelas devidas em razão do contrato de prestação de serviço em questão e  ser
hipótese de aplicação, diante da sucumbência recíproca, do enunciado no art. 21, do
Código de Processo Civil de 1973, então vigente.

Segunda APELAÇÃO interposta pelo  Município de
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Campina Grande, fls. 63/77.

Recurso Adesivo, fls. 83/86, postulando a reforma da
sentença apenas no que se refere ao desacolhimento do pedido de recebimento do
FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de todo o período laborado, ao
fundamento de fazer jus aos valores respectivos.

Contrarrazões  ao  recurso  apelatório,  fls.  89/96,
arguindo, preliminarmente, o não conhecimento dos apelos do ente municipal, sendo
o  primeiro  por  ofensa  ao  princípio  da  unirrecorribilidade  e  o  segundo  ao  da
dialeticidade recursal, e postulando, no mérito, a rejeição da argumentação recursal e
a manutenção da sentença. 

Contrarrazões  ao  recurso  adesivo,  fls.  98/111,
repisando as razões recursais e postulando o desprovimento do recurso.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Adianto,  de  logo,  que  a  apelação  interposta  pelo
Município de Campina Grande no dia 04 de junho de 2014, fls. 63/77, não deve ser
conhecida.

Com efeito, a parte apelante, no dia 03 de junho de
2014, com o intento de desafiar a sentença exarada às fls.  38/43, interpôs apelação,
46/61, e posteriormente, no dia 04 do mesmo ano, visando à impugnação do mesmo

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0007428-21.2014.815.0011                                                                                                                                              5  



julgado, protocolou um segundo recurso, fls. 63/77.

Nessa  senda,  sabe-se  que,  havendo diversidade  de
recursos  visando  à  reforma  da  mesma  decisão  judicial,  em  razão  da  preclusão
consumativa  e  do  princípio  da  unicidade recursal,  somente  se  deve conhecer  do
primeiro.

Sendo  assim,  acolho  a  prefacial  arguida  nas
contrarrazões e não conheço da segunda apelação interposta pelo promovido às fls.
63/77.

Por outro lado,  a preliminar de não conhecimento
da primeira apelação por não observância ao princípio da dialeticidade recursal
não merece acolhimento.

Com relação a tema, cabe esclarecer que o art. 514,
do Código de Processo Civil de 1973, vigente ao tempo da interposição do apelo em
questão, disciplinava os requisitos formais do recurso de apelação, sendo certo que o
não atendimento da regra ali descrita leva ao não conhecimento do reclamo por não
observância a requisito extrínseco de admissibilidade recursal. Eis o preceptivo legal:

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida
ao juiz, conterá:
I - os nomes e a qualificação das partes;
II - os fundamentos de fato e de direito;
III - o pedido de nova decisão.

Nesse trilhar,  dentre os vários princípios a regular a
sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade apresenta-se como um
dos mais relevantes, porquanto se traduz na necessidade de a parte insatisfeita com o
provimento judicial apresentar a sua irresignação através de um raciocínio lógico e
conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,  de  modo  a  possibilitar  à
instância recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. 
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No caso dos autos, em que pese a argumentação da
parte autora, entendo que as razões da apelação, sobretudo a alegação de nulidade
da contratação por ausência de aprovação em concurso público e a de adimplemento
das  verbas  postuladas,  são  suficientes  para  atacar  os  fundamentos  do
pronunciamento judicial e demonstrar o descontentamento da parte insatisfeita.

Pelas  razões  postas,  rejeito  a  preliminar  de  não
observância ao princípio da dialeticidade recursal.

No mérito, analisarei de forma conjunta a apelação e
o recurso adesivo.

Como é cediço, embora a investidura em cargo ou
emprego público dependa de prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas  e  títulos,  a  Carta  Magna autoriza a  contratação temporária  de servidores,
excepcionalmente,  para  suprir  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público, nos termos do art. 37, II e IX, da Constituição Federal. 

Sob  esse  prisma,  independentemente  das
contratações temporárias serem regulares ou não, o Poder Público estará obrigado ao
pagamento de determinadas verbas salariais àqueles que lhe prestem serviços, ante o
princípio basilar que veda o enriquecimento sem causa.

No  caso,  analisando  o  acervo  probatório,
precisamente a documentação acostada às fls. 17/18, observa-se que Isis Lopes de
Figueiredo Costa  foi  contratada pelo Município de Campina Grande no  dia 02 de
maio  de  2007 para  exercer  as  atribuições  de  Agente  de  Pesquisa,  tendo  referida
contratação, conforme afirmado na exordial, se estendido até janeiro de 2013.

O cenário revela que a contratação do demandante,
além  de  ter  sido  realizada  sem  que  houvesse  a  justificativa  de  necessidade
temporária de excepcional interesse público, também foi prorrogada sucessivamente,
já que durou mais de cinco anos, conjuntura que torna o contrato nulo, nos moldes
da previsão contida no §2º, do art. 37 da Constituição Federal.
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Em  casos  dessa  natureza,  é  dizer,  quando  resta
configurada a nulidade da contratação, o servidor faz jus apenas aos salários retidos
e aos depósitos do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Com efeito,  o Supremo Tribunal Federal, no que diz
respeito  aos direitos  dos  servidores  contratados  pela  Administração  Pública  sem
prévia  aprovação  em  concurso  público,  após  reconhecer  a  repercussão  geral  da
matéria,  decidiu que essas contratações irregulares não geram quaisquer vínculos
jurídicos válidos,  a não ser o direito ao percebimento dos salários referentes aos
dias trabalhados e ao depósito   FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  .

Eis a ementa do respectivo julgado:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO
DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE
FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO
A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente
as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso
público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No que se refere a empregados,  essas contratações
ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do
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art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário
desprovido.  (RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI
ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  julgado em 28/08/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-
11-2014) – destaquei.

Diante da nulidade do contrato por inobservância ao
art.  37,  II,  da  Constituição  Federal,  bem  como  da  não  comprovação,  pelo  ente
municipal, da quitação das verbas requeridas, a autora faz jus aos salários retidos de
dezembro de 2012 e janeiro de 2013 (proporcional aos dias trabalhados), além dos
depósitos  do  FGTS  -  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço,  respeitada  a
prescrição quinquenal.

Sendo  assim,  a  sentença  deve  ser  reformada  para
afastar a condenação referente “às férias integrais do mês de dezembro de 2012 e
proporcionais de 01/01/2013 a 16/01/2013 – (1/12), com seu respectivo adicional ( 1/3
constitucional) e o 13º salário integral de 2012 e proporcional relativo ao ano de
2013”.

Com  relação  aos  honorários  advocatícios,  assiste
razão ao apelante, porquanto caracterizada a sucumbência recíproca, é dizer, cada
litigante  foi  em  parte  vencedor  e  vencido,  devendo  a  verba  honorária  fixada  na
sentença  ser  suportada  na  proporção de  ½ para  cada  parte,  conforme art.  21  do
Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da prolação da sentença.

Ante  o  exposto,  ACOLHO  A  PRELIMINAR  DE
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  UNICIDADE  RECURSAL  PARA  NÃO
CONHECER  DA  SEGUNDA  APELAÇÃO  E  AFASTO  A  DE  VIOLAÇÃO  AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  RECURSAL  PARA  CONHECER  DA
PRIMEIRA  APELAÇÃO,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO
CONHECIDA,  para  excluir  da  condenação  estipulada  na  sentença  as  verbas
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relativas  “às  férias  integrais  do  mês  de  dezembro  de  2012  e  proporcionais  de
01/01/2013 a 16/01/2013 – (1/12), com seu respectivo adicional (1/3 constitucional) e o
13º salário integral de 2012 e proporcional relativo ao ano de 2013” e determinar
que o valor dos honorários advocatícios fixado em primeiro grau seja suportado na
proporção de ½ para cada parte, conforme art. 21 do Código de Processo Civil de
1973, vigente à época da prolação da sentença, observada a regra legal da condição
suspensiva de exigibilidade em favor da parte beneficiária da justiça gratuita, e, a
um só  tempo,  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO,  para
reconhecer o direito da parte autora aos depósitos do FGTS – Fundo de Garantia
por  tempo  de  Serviço,  repeitada  a  prescrição  quinquenal,  mantidos  os  demais
termos da sentença.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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